PROJETO DE LEI Nº050/05

Dispõe sobre autorização para abertura de crédito adicional suplementar  e dá outras  providencias.

Cássio Rosa de Assunção, Prefeito Municipal de Carneirinho, Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais, em especial nos termos da Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal, por seus representantes aprovou e ele, sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder a abertura de um crédito adicional suplementar, na importância de R$ 330.000,00  (trezentos e trinta mil reais), destinado a suplementação da dotação abaixo discriminada no orçamento da despesa vigente para o corrente exercício, a saber:

02 – Poder Executivo

02.08 – Departamento de Desenvolvimento

02.08.02 – Divisão de Indústria, Comércio e Serviços

22.661.0004.1009 – Implantação do Parque Industrial

4.4.90.51.01 – Obras e Instalações – Executivo.................................R$330.000,00

Parágrafo Único – O valor do crédito adicional suplementar de que trata este artigo será coberto com parte do produto do Excesso de Arrecadação, a verificar-se no exercício, conforme tendência.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Carneirinho, 20 de julho de 2005. 

Cássio Rosa de Assunção

Prefeito Municipal

MENSAGEM Nº050/05

Sr. Presidente,

Srs. Vereadores,

Tenho a honra de encaminhar a essa Egrégia Casa, o incluso Projeto de Lei nº050/05, que: “Dispõe sobre autorização para abertura de crédito adicional suplementar e dá outras providências”, na importância de R$330.000,00 (trezentos e trinta mil reais).

O crédito, de acordo com o artigo 1º, será destinado à suplementação da dotação inserida no orçamento vigente que atende despesas com “Implantação de Parque Industrial”.

Objetiva, principalmente, o cumprimento do autorizado pelo artigo 2º, da Lei Municipal nº820, de 08 de junho de 2005, com benfeitorias em imóvel doado à empresa Agro Indústria Brasil S/A, constituindo-se de parte das obras para: Galpão, balança, tombador, depósito de produto, escritório, refeitório, banheiro, almoxarifado, oficina, vestiário, caldeira, guarita, estar de motoristas, alambrado, portões, poços e ramal provisório de entrada de energia, orçados em R$420.000,00 (quatrocentos e vinte mil reais).

A diferença entre o valor orçado e o valor da suplementação solicitada, será suportado por saldo de dotação, já constante do orçamento em vigor.

O recurso que será utilizado é o decorrente do excesso de arrecadação, conforme tendência do exercício financeiro, de acordo com o demonstrado em anexo, e cuja utilização esta autorizada no art. 46, 1º, IV, da Lei Municipal nº746, de 02 de agosto de 2004 (Lei de Diretrizes Orçamentárias) e art. 43, 1º, II, da Lei Federal nº4.320/64.


 Ante a importância do projeto, espero que esta Casa de Leis o aprecie, com urgência.

Prefeitura Municipal de Carneirinho, 20 de julho de 2005.
Cássio Rosa de Assunção

Prefeito Municipal

